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LEI ORDINÁRIA Nº 1734/2013
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 165.000,00 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:
Art. 1 - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 165.000,00 (cento e cinqüenta e cinco mil reais) as seguintes dotações do Município de Lima Duarte.

Órgão 1 - Câmara Municipal de Lima Duarte

01.031.029.2.0002 Manutenção dos Serv. da Câmara Municipal

3.3.90.39..................................................................................................................... R$ 10.000,00

Órgão 2 - Prefeitura Municipal De Lima Duarte

Unidade 06 - Secretaria De Obras

Sub-Unidade 00 - Secretaria De Obras

2.06.00.26.782.008.2.0049 - 3.3.90.39 Conservação Das Estradas Vicinais ----------- R$18.000,00

2.06.00.26.782.008.2.0049 - 4.4.90.51 Conservação Das Estradas Vicinais ----------- R$25.000,00

Total da Sub-Unidade 00 ------------------------------------------------------------------------ R$43.000,00

Total da Unidade 06 -------------------------------------------------------------------------------R$43.000,00

Unidade 08 - Secretaria De Agricultura E Pecuária

2.08.00.20.606.024.2.0055 - 3.3.90.39 Assistência Ao Produtor Rural ------------------R$70.000,00

Total da Sub-Unidade 00 ------------------------------------------------------------------------- R$70.000,00

Total da Unidade 08 ------------------------------------------------------------------------------ R$70.000,00

Unidade 14 - Fundo Municipal De Saúde

Sub-Unidade 01 - Bloco Atenção Básica

2.14.01.10.301.020.2.0083 - 3.3.90.30 Manutenção Do Atendimento Primário ------- R$10.000,00

Total da Sub-Unidade 01 ------------------------------------------------------------------------ R$10.000,00

Sub-Unidade 02 - Bloco-Atenção Média E Alta Complexidade

2.14.02.10.302.021.2.0088 - 3.3.90.30 Atendimento Especializado --------------------- R$10.000,00

Total da Sub-Unidade 02 ------------------------------------------------------------------------- R$10.000,00

Sub-Unidade 05 - Bloco - Gestão Do Sus

2.14.05.10.122.001.2.0098 - 4.4.90.52 Gestão Do Fundo Municipal De Saúde -------- R$22.000,00

Total da Sub-Unidade 05 ------------------------------------------------------------------------- R$22.000,00

Total da Unidade 14 ------------------------------------------------------------------------------ R$42.000,00

Total Geral ----------------------------------------------------------------------------------------- R$165.000,00

Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso a  anulação das seguintes dotações do orçamento do Município.
Órgão 1 - Câmara Municipal de Lima Duarte

01.031.029.1.0002 Aquisição de Veic. e Equipamentos p/ Câmara

4.4.90.52.................................................................................................................... R$ 10.000,00
Órgão 2 - Prefeitura Municipal De Lima Duarte

Unidade 02 - Secretaria De Administração

Sub-Unidade 00 - Secretaria De Administração

2.02.00.04.122.001.2.0012 - 4.4.90.52 Gestão Da Secretaria De Administração -------- R$4.000,00

Total da Sub-Unidade 00 --------------------------------------------------------------------------- R$4.000,00

Total da Unidade 02 --------------------------------------------------------------------------------- R$4.000,00

Unidade 03 - Secretaria De Educação

Sub-Unidade 01 - Educação Básica

2.03.01.12.122.014.2.0020 - 4.4.90.52 Gestão Da Secretaria De Educação --------------- R$4.000,00

2.03.01.12.361.015.1.0007- 4.4.90.52 Equipamento E Reequipamento De Unidades Escolares -------- R$4.000,00

Total da Sub-Unidade 01 --------------------------------------------------------------------------- R$8.000,00

Total da Unidade 03 ---------------------------------------------------------------------------------- R$8.000,00

Unidade 04 - Secretaria De Turismo E Cultura

Sub-Unidade 00 - Secretaria De Turismo E Cultura

2.04.00.04.122.001.2.0036 - 4.4.90.52 Gestão Secretaria Turismo E Cultura ------------- R$4.000,00

Total da Unidade 04 ---------------------------------------------------------------------------------- R$4.000,00

Unidade 05 - Secretaria De Saúde

2.05.00.10.122.001.2.0037-4.4.90.52 Desenvolvimento Do Conselho Municipal De Saúde -- R$500,00

2.05.00.10.122.001.2.0038-4.4.90.52 Conselho Mun. De Políticas Sobre Álcool E Drogas ------------- R$3.000,00

Total da Unidade 05 ----------------------------------------------------------------------------------- R$3.500,00

Unidade 06 - Secretaria De Obras

2.06.00.04.122.001.2.0040-3.3.90.30 Manut. Da Frota De Veículos E Maquinários Da Pmld --------- R$10.000,00

2.06.00.04.122.001.2.0040-3.3.90.39 Manut. Da Frota De Veículos E Maquinários Da Pmld --------- R$10.000,00

2.06.00.24.722.010.2.0048 - 4.4.90.52 Manutenção Da Torre Repetidora De TV ------ R$3.000,00

Total da Unidade 06 ------------------------------------------------------------------------------- R$23.000,00

Unidade 08 - Secretaria De Agricultura E Pecuária

2.08.00.20.122.001.2.0053 - 4.4.90.52 Gestão Da Secretaria De Agricultura E Pecuária ---------------- R$2.000,00

2.08.00.20.604.024.2.0054 - 4.4.90.52 Manutenção Do Matadouro Municipal ----------- R$500,00

2.08.00.20.606.024.2.0055 - 3.3.90.36 Assistência Ao Produtor Rural ------------------ R$65.000,00

2.08.00.20.606.024.2.0055 - 4.4.90.52 Assistência Ao Produtor Rural-------------------- R$1.000,00

Total da Unidade 08 ------------------------------------------------------------------------------- R$68.500,00

Unidade 09 - Secretaria De Fazenda

2.09.00.04.123.001.2.0061 - 3.3.90.39 Gestão Da Secretaria De Fazenda E Finanças --- R$2.000,00

Total da Unidade 09 --------------------------------------------------------------------------------- R$2.000,00

Unidade 10 - Secretaria De Esporte E Lazer

2.10.00.27.122.001.2.0062 - 4.4.90.52 Gestão Da Secretaria De Esporte E Lazer ------ R$1.000,00

2.10.00.27.812.025.2.0068 - 4.4.90.52 Academia Ao Ar Livre ---------------------------- R$1.000,00

Total da Unidade 10 --------------------------------------------------------------------------------- R$2.000,00

Unidade 11 - Secretaria De Meio Ambiente

2.11.00.04.122.012.2.0070 - 3.3.90.39 Gestão Da Secretaria De Meio Ambiente ------- R$6.000,00

2.11.00.04.122.012.2.0070 - 4.4.90.52 Gestão Da Secretaria De Meio Ambiente ------- R$1.000,00

2.11.00.17.512.011.2.0071 - 4.4.90.52 Limpeza Pública E Coleta De Lixo -------------- R$1.000,00

Total da Unidade 11 --------------------------------------------------------------------------------- R$8.000,00

Unidade 12 - F.m.inc.pres.patrim.artistico E Cultural

2.12.00.13.392.005.2.0077 - 4.4.90.52    Biblioteca Municipal ---------------------------- R$1.000,00

Total da Unidade 12 -------------------------------------------------------------------------------- R$ 1.000,00

Total da Sub-Unidade 00 ------------------------------------------------------------------------- R$112.000,00

Unidade 14 - Fundo Municipal De Saúde

Sub-Unidade 01 - Bloco Atenção Básica

2.14.01.10.301.020.2.0083 - 3.3.90.39 Manutenção Do Atendimento Primário --------- R$6.000,00

Total da Sub-Unidade 01 --------------------------------------------------------------------------- R$6.000,00

Sub-Unidade 02 - Bloco-Atenção Média E Alta Complexidade

2.14.02.10.302.021.2.0088 - 3.3.90.39  Atendimento Especializado ---------------------- R$4.000,00

Total da Sub-Unidade 02  -------------------------------------------------------------------------- R$4.000,00

Sub-Unidade 06 - Bloco - Investimentos

2.14.06.10.301.020.1.0026 - 4.4.90.51 Construção, Ampliação E Reforma De Uaps -- R$7.000,00

2.14.06.10.301.020.1.0048 - 4.4.90.51    Construção De Ubs ------------------------------ R$4.000,00

Total da Sub-Unidade 06  ------------------------------------------------------------------------- R$11.000,00

Total da Unidade 14 ------------------------------------------------------------------------------ R$ 21.000,00

Unidade 16 - Fundo Municipal De Assistência Social

Sub-Unidade 00 - Fundo Municipal De Assistência Social

2.16.00.08.241.002.2.0100 - 3.3.90.30 Viva A Vida ------------------------------------------ R$3.000,00

2.16.00.08.244.002.2.0110 - 4.4.90.52 Geração De Emprego E Renda -------------------- R$1.000,00

2.16.00.08.244.002.2.0112 - 4.4.90.52 Programa De Atenção Integral À Família ------- R$1.000,00

Total da Unidade 16 ---------------------------------------------------------------------------------- R$5.000,00

Total da Sub-Unidade 00 -------------------------------------------------------------------------- R$10.000,00

Unidade 18 - Fundo Municipal De Meio Ambiente

2.18.00.18.541.006.1.0033 - 4.4.90.52 Construção De Parque Municipal-Convênio --- R$5.000,00

Total da Unidade 18 --------------------------------------------------------------------------------- R$5.000,00

Total Geral ------------------------------------------------------------------------------------------ R$165.000,00

Art. 3 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Lima Duarte, 19 de dezembro de 2013.

	Arzenclever Geraldino Silva
Prefeito Municipal
	Rosilene de Fátima Barros Delgado
Secretária de Administração
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